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1 A T O S D O P R E F E I T O | LEI NU 8.218 . D E 25 DE - JUNHO DE 1 997. 

LEI Nu B.216 .'.DE 25 DE JUNHO DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA ALEXANDRE TEIXEIRA DE 
CARVALHO, UMA ARTÉRIA DESTA CIDADE 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. ' 

DENOMINA DE RUA WILMA REGINA CUTINHÖ 
COMES, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE 

. \ ; SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SECUINTE LEI: 

0 PRBFBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
EST. OA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Âifi..: .-.lu.,.. - Fica denominada d rua 
ALEXANDRE TBIIKIRA DE .CARVALHO, uma das artérias jiú. ..as 
desla Cidade, aindu sem diinüniiriuvão oficial. 

Ari. Iii - Fica denominada da rua- VILMA 
REGINA COUTINHO COMES, uiou das arltírias públicas deslu 
Cidade, ainda sei« denominação ofiaial. 

1 Ari. 2a..-;.A: presente Lei «mira vigor nu 
dula de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. , i"' 

"•• X -ír".'-\, . • . % . ' 
Art. 2ii -»isiAiijirusuui« Lei eni.ru em vigor nu 

. data de sua puMicuoEö, • rávogudas as disposições em 
-coulratio. * '. - ,f\ .' 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOJTO 
PESSOA. EM 25 DE JUNHO DE 1 997. 

PAÇO D A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO • • ; 

PESSOA. EM 25 DE JUNHO DE 1 997. 

«ÇERO DE UTCE Í^^ILHO 
PREFEITg/ 

CICERO DE L U ^ N ^ F ^ H O ^ 
PREFEITO// , - ' : t 

*' 

L E I NU '• 8.219 . ut 25 Dt JUNHO 1 3 F 

LEI NU 8.217 . DE 25 DE JUNHO DE 1 997. 
DENOMINA DE HUA- M A R I A A N A NUNES, U M A 
UAS ARTÉRIAS POBLIUAS OESÍA CIDADE •• 

- 56(1 DENOMINAÇÃO U U C I A L . 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
CASA DE CARIDADE TERESA 0'AVILA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO. PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER O.UE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE-LEI: 

0 PRt>t'XIO DO MUNICÍPIO DE JOHO PESSOA, 
ESIADO Ofí PANAIBA, FAÇO SABEH UUE U POÜEK LEGISLATIVU APROVA 
E E U SANCIONO A SEÜUINTE LEI: 

Aux. Is - Re.canh.zce de. Utilidade. Pública 
Municipal A CASA DE CARIDADE TERESA 0'AVILA, entidade 
civil Azm ilru IUCA.OXIV$ÁÍ < ie>gl4t/iada no COHXÓAXO Toscano . ê 
de. BA.lto 4ob 0 riS.~ 1 til.99'5jy:MÍa.beiexiÃ.da à Rua Malte.* So.tge.-4 
Stucke-AÀ, i&, Valentina :,dt. Figu<tÍAedo í, ne-ita Capital, 
ln.4CA.lta no CSC 4ob 0 n.9, 01.771,151 /000!-74. 

1 - AML; ..¿8 ."$K>*a e « U 4 em vlgok na data de. 
- ' 4ua ,^b.tlcaçãa, fivoi^aÍ.ià.à: dÍ6po4lfõe~4 e.m contA.OA.io. 

' Art.•'•íff - ;Vica denominada de rua M A M A 
ANA NUNES, gfga dá8,',.':; art.õr.ias públicas desta cidade,, 
localizada em Moni&«fihoK..írtaano, Valentina de •iguei.redo. 
ainda sem denominação Oficial. -

Art. 2B - :R presente "Lei entra em vigor na 
data 'de sua tsúfcÍicaçSò,.i revogadas as disposições era 
contrário. 

PAÇO 0A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. EM • 25 » DE JUNHO DF. 1 «97. 

PAÇO ÜA PRE>fe"IIURA MUNICIPAL DE" JOHÓ 
PESSOA. E M 25 D P JUNHO .. • III l M í . 

CÍCERO DE UKE^/fUHO^ 
' (PREFEltai/ 

Cicero oe L U C O ^ / Í L W J 
P K E r E n < £ / 

I 

•s 

http://eni.ru
http://Re.canh.zce
http://So.tge.-4
http://ln.4CA.lta
http://contA.OA.io
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Ltl NU 8.220 D E 2 5 D E J U N H O 

DENOMINA UE RUA DESPÜKliSIA WALT^ER LUIZ 
ROCHA FONSECA, ARIfRIA PÖBLICA' DES IA 
CIDADE SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

' O PREKE1I0 DU MUNICÍPIO UE JOBO PESSOA, 
ES1A0U DA PARAÍBA. FAÇO SABER UUE O PODER LEGISLAI IVO APHOVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

*> A f c M F i c a ' denominada - " der rua 
DESPÜKliSIA WALTER^ èíjp^'S|lDCHA PONSECA, uma das artérias 
públicas desta cidadeí "a-Jpilqa; seW. etenominaçâiQ oficial. 

Art. 2B ,,prBB«ntB Lei entra m visor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contra.-in- . 

PAÇO OA PREFEI fUKA MUNICIPAL DE JUA'U 

.PESSOA, EM 2 5 DE J U N H O DK 1 99/. 

.8.221 

C Í C E R O D E L U C E N A 7 F > Í L H Ü 
P R E F E I T O 

DE 25 DE JUNHO DÉ 1 997. 

DENOMINA DE RUA SEBASTIANA SILVA DOS 
SANTOS, UMA • DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J0S0 PESSOA, 
ES-TADO DA "PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SECUINTE LEI: 

KpX^rífU - Fit'ti denominada de Rua 
SEBASTIANA SILVA D,0Sí|5AÎ O!Í¿i ui'»}'das artérias iniUilka* desui 
cidade, airidu sein-'tivjgptf i f t a ^ r b 1 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

• Prefeito - Cícero de Lucena Filho 

Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Hndolfo de Lucena 

Secretário, da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 

SEMANARIO OFICIAL '• 
Romildo Lourenço da Silva 

Gerente do Núcleo de Reprodução Gráfica 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 

Assessora Técnica-Gabinete Civil do Prefeito 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n° 671 de 21 de agosto de 1964 

C o n f e c c i o n a d o e I m p r e s s o n o N ú c l e o d e R e p r o d u ç ã o Gráf ica da Prefe i tura 
M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a - Secretar ia da A d m i n i s t r a ç ã o 

Rua D i o g o V e l h o , n ° 1 5 0 - S a l a : 105 - C e n t r o • C E P : 58 .013 -110 
P À B X : 241 .3454 r Ramal: . 2 3 0 / 2 4 1 . 1 3 1 3 - R a m a l : 2 1 2 

• A Í í - ..«Ejíiu .. Lei entra eiu vigor- iur 
dalu de 'sua j»útó,i««>«?y¡; '" re&úa&ius asi diaposiyões éiii 
euiii rário. . ; •''"'. 

PAÇO DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE JOSO .. 

PESSOA, EM" J_2¿__ DE JUNHO 1 DE 1 997, 

CICERO DE LÜC 
PREFEI 

DE 25 ut 

DENOMINA Pt KUA REDRO ALVfc'ö, SABINO, UflA 
DÁS ARIÉRIAS POBL10AS DES IA CIDADE S E M 
DENUM1NAL-AU OFICIAL. •-i 

U PREFEI10 DO MUNIClPiU UE' JUSO PESSUA, 
ESI ADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER «UE O PUDER LtüiSLAliVU APROVA 
E EU SANCIONO A SEtíUlNIE LEI: 

Art. IB - l-ica denominada de Rua PEDRO 
ALVES SABINO, uma dtís- artérias públicas de nossa Cidade, 
ainda sem dennominapao^oficial. 

Art. . 2W — - A präsente Lei entra em vigor na 
data de sua publiéáçSKp, % revogadas as d i spos! .çob» em 
contrário'. •%:?/:• 

;:•>: 'J' V 

PACO 'üÁ'» PRE>"Ei TURA M U N I C I P A L DE JOftv 

PESSOA, EM 2 5 DE JUNHO D E ' Ä < 9 9 / . 

LEI Ñ U a.223 

C I C E R O D E L U C E N A ' F / L H U 
PREI-EIIÜ 

.. i>E 25 D E JUNHO DE 1 99/. 

DENOMINA DE RUA SARGEN! O AN I UNIU 
BENEDI[Ü DE ÜL1VE1HA, UMA DAS 
ARIERIAS PUBLICAS OES 1 A CIDADE. 

O PREFEI10 DU MUNICIPIO DE JUA'U PI-SSUA, 
ÊSIADU DA PARAÍBA, FAyU SABER UÚE Ò PODER LEUISLAIIVÚ . UVA 
E EU SANCIONO A SEGUINIE LEI: 

Art. ÍB - fica denominada u<> Rua 
SARGENIU ANI UNIU BENEDITO DE OLIVEIRA, uma das arl.Rri.ns 
-públicas de nossa Cidadp, ainda som denominação oficiai. 

Arfí.í'28 r,.;.A,/.präsente Lei entra t>m vigor- na 
ta de sua pulai ieagljó, '." ravogedas as disposições em 

- • : * \ . . . f e 
da 
contrário 

PACO i DA/PREFEIIURA MUNICIPAL DE JUAÜ 

PESSOA. EM 25 DE JUNHO DE 1 997. 

C Í C E R O D E L U C E 
P R E F E I T O 

L E I . N U 8.824 .DE 2 5 PE 

DENOMINA DE .RUA JOABUIri NONA IU DE 
-A8UIN0, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEJTO DO MUNICIPIO DE iJUftU PESSOA, 
ESIADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER UUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E". EU SANCIONO A SEGUINTE"- LEit» 

http://arl.Rri.ns


.«I • • ,. ' - • . • , . - • - . . . . . • . „ _ „ 

Art, .-.IH - Fiea • denominada do Rua 
JOAUOiM NONATO 01 A«UÍNÒ ,v .Uin« das artérias públicas «testa 
• cidade, ainda se» denominação ofitíial. . • N 

,,-r N u 8.227 . 25 0 k Junhto 1 ) f c , „„, 

DENOMINA DE P R A Ç A D R . C L Ô C I U B E L I R S O D E 
ALBUUUERUUfc. 

• . . ftrt.'zfi -" A present* Lei entra em vigor na 
data de sua publicação,.:'- revogadas as: disposições em 
contrário. .... 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO UE JOSO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE 0 PODER LEGISLAI IVO APROVA 
t EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

PAÇO'•' DA PREFEITURA MUNICIPAL D t JOfiü 

P f - K S t l f t . F M 25 O » JUNHO D E 1 '9V7. 

Afti IH - Fica . denominada < -'raça 
DR. CLÒC1U BELIHfiO D^tfltBUUUeRQUE, a Praça localizad-. .:% Av. 
Beira Rio, ao lado margem do. Rio jaguaribe, ainda se 
denominação of ici^l*.v'" '(••"-•.••..- . 

CICERO DE LUCENrt^ÍLHÜ 
PREFEITO ^ 

Aî ttá' ̂ IlSftápr^sedta Lei entra em vigor na 
data do sua %VS$iHt&2S*S& r.^ypÔadao as disposições em 
contrário. Wr-^rÊMr . V " " ^ ' 

* ' "i~K- - ••-••• . ; • 
v<"' -.vi; '"'.'•"•' •••' 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D E OUf iO 

L E I N B 8.225 . DE 25 D E JUNHO D E 1 997. 

P F S S U A . FM OF jnnhn D E 1 997. 

DENOMINA DE HUA JAC1RA SUAKES DOS 
SANTOS, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. CIÍÜERÜ DE LUCENA H l ^ ' 

PREFE110 IS 

0 PREFEIIÜ DO MUNICÍPIO Ot" J.ÜÍÍO P E S S O A , / 
X) DA PARAÍBA, FAÇO SABER UUE 0 PODER LEGISLA(IVO A P R O V A 

E fcví SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ltl NB A.P9B . DE ? R DE lunho D R 1 ••»<#>. 

. RECONHECE DE UTILIDADE POt,. i C A A 
SOCIEDADE DE ASSESSORIA AO MOV1MENIU 
POPULAR E SINDICAL - S A M O P S . 

Art. 18 -.-Fica denominada de Kua 
JACIRA SOARES DOS gANIÓS, a'? úuadra /áO, Loto ábd, do 
loteamento UuadramareS;"ii>'•. áínda •sem denominação oficiai. 

0 PREFEITO t)Ü MUNlClPIU Dt JOA'0' PtSSOA,' 
E S I ADO D A PARAÍBA, FAÇO S A B E R B U t 0 P U D t R L E G I S L A I I V O A P R O V A 
E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : ^ 

Art. itt -\: A ' presente Lei entra em vigor na 
data do sua puBiifcaçBo, revogadas as ' disposições em \ 
contrário. > -;./ 

PACO DA PREFfclIURA MUNICIPAL D E J O B U 

" \ -

Art. 1U - Reconhece de utilidade pública 
Municipal A SOCIEDADE U E ASSESSORIA AO M0V1MENI0 POPULAR fc 
SINDICAL - S A M Ov"PvSi uma sociedade civil, sem fine; 
lucrativos, com 3ed«p;-'aU'fOro'.•••nesta Capital,, na Nua Irineu . 
Joffily, IbV. Cántf0,̂ gfejjjji»»: 0>.1-Tl:10. 

PESSOA. EM 25 D E JUNHO < w , w,\ 

* 
Art. "•••;,k8;ta Lai entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas...as disposições em contrário. ' * 

. " « V * = 
PAÇO DÁ •PREFEITURA MUNICIPAL Ut JOftO 

CÍCERO DE V^üm^UM 
P R & F 6 I I / 6 / 

PESSOA, EM ?R^V'?,f faÍ>>t^JHl*â. , DE 1 99/. 

L t i NU 8.226 , i ) t 25 D E .Junho . • nh. 1'cjt}/ CICERO DE LIJCEWÍ / Í L H O 
(PREFEITO^/ 

' DENOMINA /DE P R A Ç A MARIA OA P E N H A 00 
NASC1MENIU, LOGRADOURO PDBL.1CU SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

LEI NO R.P3Q . D E ?fi DE junho DE 1 997 . 

O P R E H f c lTO DO MUNICÍPIO DE JOfiü P E S S O A , ' 
ESTADO, DA PAKAlBA, FAÇO SABER «UE 0 PUDER L E G I S L A I IVO A P R O V A 
E EU SANCIONO A SEGUINTE L t l : 

DENOMINA DE RUA EN69 GUILHERME NÓBREGA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICÍAL. 

WSíí^Jf;*.-.^...* ic* denominada ~de Praça 
MARIA DA PENHA 00 NAtaâgMtt^Q^ijLogradouro público situado no 
conjunto costa e • BÍf3p^á*0cMnha, ainda sem denominação 
otioiai. - . í W . . 

Art.' ¿12 •y% presente Lei entra, em vigor na 
-'* da sua publiçaçiifc ravpgadas as disposições «m 
t • ário. .. ' ;': ' ' ' ; ' ' ' - ; ? ' ' 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ató. 19 • - Fica dertomiaacta - de Rua 
ENGENHEIRO GUILHERME N08REGA, ama. dai tw-tMicw publica* • 

• de^ta cidade, a-iaaa, 4e.m denominapão aílclat. 

• ' ÍJÍ A*í,,i\|fli..- >'EAÇ«V te* Vitta em v... r>* na 
data de 4aa pijtMitafSfft» lesteíada* a* <LUpx>Álç.iz4 em / 

- COntAÂKlO. 't4,,':'. • ,>-••?:'. 

PAÇO OA PRtrtirURA MUNICIPAL DE JUftO • 

P E S S O A . EM 25 U E junho , w i owv " 
PÀ0 -DÀ PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO * 

PESSOA, EM : 25 DE -(imhn DE l; M 7 . ' 

clcEHü D E Lücem/f x m > 
PREFEITO L / 

•C—.-<~ Lr ff* V >-<£•< 
CICERO DE LUCENX FILHO ' 

PREFEITO// 

SElIANáRS) OFICIAL JOÀ0\PESS'GA,,-25 D É JUNHO' k' OI. D E J U L H O V t 1 9 9 7 PÂG."-003/06 ' W -.|>46 
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LEI Ni? 3-230 D E 25 O E junho 

DENOMINA DE AUA ALEXANDRE DE LONA FREIRE 
UMA DAS AR76RIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
AIWA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOAQ PESSOA, 
ESTADO OA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEÍ: 

» .A*X< fff - Fica denominada- de- Rua 
ALEXANDRE DE LUNA'"FREIRE, uma da* a-t.teA.icu publicai deAta 
c!..Ldade, ainda iem denominação oiicíal.. 

A**. 29 - Eiia Lei en.cn.aem vigoi na, 
data . de -íáo paMicaffão, '/levpgíicia.-j. a.-í dlipoiiçãei em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 25 DE junho D E , 997, 

CICERO DE LUCENA/FJÍHO 
PREFEITO 

'8.231 DE 25 OE Junho 

DENOMINA DE RUA OS. FERNANDO AUGUSTO 
MEIRELES, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E ACIONO A SEGUINTE LEI: 

Aa£... ia - Tiaa de-nominada de Ana 
OR. FERNANDO AUGUSTO' MEIRELES,;, tuna. da<t axx.é.HA.ai pública.*, 
deita cidade, ainda .vítm d.enpminaç.ã.0 oficiai. 

; A*t. .20 - Eito. Le.i enx.ua em vigon. na 
data de tua pub lieaçâo, tévogadai ai diipoiicôei em 
contidiio. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 25 DE Junho QE i 997. 

CICERO DE LU 
PREFEI 

LEI NS 8.232 .junho 

DENOMINA DE RUA PROFESSOR PAULO' FREIRE 
UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO OA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

r;" 

/U0E».i3te-;,:B.Í- fioa denominada de Rua 
PROFESSOR PAULO FRSjIRE,'uma. '"iai\ a*Xè*ia4> publicai debita 
cidaae, ainda iem deixa mini fõ-o o4i.cA.at. 

'. " i " • 
Af4, ' 20 - E-íta' Lei enfia em vtgoi na 

data de Ma pàbticaçia:, ittvogadai a* a.iipoiiçõei em 
contká.K.io. - . • v' 

PAÇO OA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO, 

PES.SOA, EM 25 DE .junho DE í 997. 

LEI Nil O E _25 D E Junho 

DENOMINA DE RUA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA, 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO OA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

' 4**.;, tO - .F*ea. denominada de Rua 
JOSÉ ALVES OE AfcMEtDAï'uaa dg-i ; a/iténiai púWicai deita 
cidade, ainda. ^en^^|fem^|^^?^a^g^*^• 

Is TF^Hfe^a^''"^í-*^ enXJta em vigo*, na 
data de Aua I^IOEMSäfß^.Ji^aidM ai dUipoiiçõe.4 • em 
contJià,Jn.o'. ' ' ' ^ * • ; íí- -

PAÇO 'DÂ.'PREFEITURA MUNICIPAL DE JOl.^ 

PESSOA, EM _25 DE j, m n„ DE í 997. 

CICERO DE LUC 
. ' . • PREFEIT' 

LEI Na 8.234 . OE 25 DE Junho 

DENOMINA DE RUA MARIA OE LOURDES RIBEIRO 
DE SOUZA,UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FACO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

>• At***ifí — Fica denominada de. Rua 
MARIA DE LOURDES RIÇÇÏROÎDÉ SOUZA, uma da.t antéiiai publicai 
deita cidade, aindar'*4em "denominação oíicial. 

A*X..Za - Eita Lei entKa em vigo* na 
data dc iua pùbCïcaç&à, , tèvogãdai ai d.iipon.çõei em 
cantJiátio. • ,>'. •* 

PAÇ0:úÁ2.ÍPHtFE%TURA MUNICIPAL OE JOÃO 

PESSOA, EM 25 DE Junho DE í 997. 

CICERO DELUCEN, 
PREFEITO 

LEI N° H • PfW -DE pç. DE junho 

DENOMINA DE RUA ADJAMIR EGITO DA Nöiü.tGA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O* PODER LEGISLATIVO APROVA 
E. EU SANCIONO A SEGUINTE' LEI: 

Ani. ífl - FLca denominada de Ãaa 
ADJAMIR EGITO DA NÓBREGA, uma dai axxé-iiai publicai aeita 
cidade, ainda iem d/eAominação aii.çial. 

;;. AaX„ ZQ - E-ita* Lei ent/ia. em vigai na 
data de iua publicação, /ie.yogadui ai diipoi<.çõei em 
contiaiLO. ',: . ! •' 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO 

PESSOA, EM _2S DE Jnnhn DE 7 997. 

CICERO DE LUCENA 
PREFEITO 

http://a-t.teA.icu
http://en.cn.aem
http://enx.ua
http://o4i.cA.at
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LEI Ne 8.236 „, DE 25 DE JUNHO 

DENOMINA DE RUA SOSA MÍSTICA, 
UMA DAS ARTtRIAS 'PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

•' - ' O PREFEITO D O MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER. QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIUNO A SEGUINTE LEI: ' 

A*i. fe - F¿ca dcaomiraatía de Rúa ROSA 
M CA, a a*té*ia púo.tica localizada en**e 0 4 ¿o¿e¿. 105 e 
í cta íocalidade de Mon-ienhák. Magno, ainda ¿ero denomindpdo 
ot--c -.a*. 
' \ * • Ahí. ¡ ZB - O .Pode* Execuiiyo 

p*ovid¿ndíia*)£, no p/icza de. 30 itAintai dia¿, a cotocapac da-4 

A*t. 38 - O PodeJí Executivo, at.tave.i do 
iexoA competente/ p*oced«*d . aó cadjM**amentc ¿o *ua, de que 
.«*a*a/o o**, fe da .,p*e¿e(ite Lei,'1 junto á SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e. á EMPRESA 6RASÍL&ÍRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS'. 

AJU., 40 - Eíta Lei ent̂ ia em veso* na 
data de. iua publicdcao, , ' 

AJU.. Se' - Re.vogam-¿e a¿ di¿po-aip5e.4 em 
cant*á*io. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOflO 
PESSÚA, EM 25- DE JUNHO DE F 997. 

CICERO DE LÍ 
. -. PREFElf 

DE 25 DE J U N H O 

DENOMIHA DE RUA DO ROSARIO, 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

AM. te - Ficb denominada de. Rua DO 
ROSARIO, a a*té*ia pública localizada enfie. 04 lote.4 106 e 
(1)7, da localidade, de Man4e.nh.ox, Magno, ainda xsem denominação 
oiic.ca.4. 

' ' A A * . Í 29 - O Pode* Executivo 
pnovidencia/íà, no p*ázo de SÓ (TJI+ntaj dia*, a colocação da.* 
jptaca* indicotiva4. >' ;,. •}><: -r 

AAX. 30 - O iÇçdeA Executivo, atnavé4 do 
•icto/i competente^' p*<fi;eii**4Jao/vcàíta^t/tamenta da *ua, de que 
t*ata o a*t. fs, :dd>p*e4en*e CeiV-^unto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS., 

A*t. 48"~ - E-íta Lei e/ji*a em vigo* na 
date de -áua pui>í,içapão. 

Alt. SQ - Revagam-ie ai di4poiiçõe.i em 
c.ont*d*io. 1 

< PAÇO DÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PE5S0A> EM 25- DE .Itnmrv DE í 997. 

LEI NQ 8.238 

CICERO OE LUCZNyFILHG 
' PREFEIT 

_25__ DE. J^WHQ. DE / 997. 

DENOMINA DE RUA SANTA SOFIA, 
UMA DAS ARTERIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

,.„„. 0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 

^ ^ S ^ h W n ' I S m ° P0D" L E 6 X S L A r i V 0 ™»* 

. . A"U¡. '» - Fica denominada de Rua SANTA 
,A i a ******* Pltòtica localizada entne o.i lote.4 116 e 
. .' *oca.itdade de Mon4e.nh.ox. Magno, ainda .iem denominação 

o$tc-<,at;. ! 

• • . . A*t. 28 - O Pode*. Executivo 
P*oi/.<.denc..ta*d, no PAOÍO-.de 30 (uunta) diai, a cotocapão dai 
piaca-í .tnatcaiiva.*. . ;

; !•• 

Ai*.' S B - 0'Pode* Executivo, aí>iavé^'do 
Jeto* competente, jip*atSed^i-aoSc«^^t*amento da *ua, de que tjata o a*t. í»./•%>jpA.e^^e...t*^., «unto d SAELPA, CAGEPA 

* * EMPRESAISRA5ICEÍR^ ÓEÍCORREIÚS E TELÍGRAFOS 

A**. 4e - E4ta Lei ent*a em viga* na 
daza de .-tua publicação.' 

A*t. 5e - Revogam-.4e a.4 di.ipoMçõe.4 em 
* cont*d*io. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. EN 25 DE JIIHHO ; p£ 1 997. 

DE. • 997, 

CICERO DE LUÜENfi EfLHO 
PREFEITO 

LEI Ne .8.239 0E 25 OE JUNHO 

DENOMINA DE RUA ARRAIAL DO BONFIM 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A**. 19 - fica denominada' de Sua 
ARRAIAL DO BONFIM, a a*té*ia piiotioa iocaíizada ertt*e 0.4 
iote.J 117 e. 11 &, da localidade de. MonAerihox. Magno, ainda 4eM 
denominação oíicial. 

t9 - O Pode/t. ' Executivo 
P*ovidencia*d, no p*a!Sfc>«tt-3v.; jtrinta) <Ucu, a colocação da¿ 
P*àca.i indicativa^ 

./^fer.&itei-..^^^.CA' Executivo, at*avé¿ do 
«íeto* competenter^*<|^áj¿jáj|]ío|ca4a^t*amento cia «ta, de que 
t*ata o a*t. (9, ma^eWsBí. Jf&l Sunto d SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a E M P R E S A Í S R A SÍLÍ IÇA•D E ?CORRETÜS E TELÉGRAFOS 

. \ I - » Á £ Ã I « - / ..-..V" ' • 
, AM. • 48 •- E.*ta Lei ent*a em v̂ . na 

data de ¿ua può.ticafãd'.;• •' ,:• • 
A*t. SB - Revogam-^e ai diipo-iipõei em 

cortt*d*io. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 25 OE JUNHO 

LEI N9 8.240 

CICERO DE LUC 
PREFEIT 

DE 25 . OE JUNHO 

DENOMINA DE RUA EUDO JANSEN, UMA 
DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO i> ,oúA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ÁJlti, Í9 ' Fica • denominada de Rua 
EUDO JANSEN, uma dai aitèniai públicas deita cidade., ainda 
-tem denominação aiÀÇAfUÇt- -. [• , 

ALI.. 2S - E4ta Le<. ent*a em vigo* nã 
da.ça de <4ua puoAicapap/. *evogada^ ai d.l4poi4.çõe-i em 
cont*d*io. 

PÂÇÓ OAí-fkEFEITUgA MUNICIPAL DE JOÃO' 
PESSOA, EM gs •> .OEUJJPRUHN- : : DE F 997. 

CICERO DE 
PREFEI 

LEI NQ B.241 DE 25 

DENOMINA DE ROA BANCÁRIO JOSfi 
OLÍMPIO DE QUEIROZ CAVALCANTI 
U M A DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

' O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

http://Man4e.nh.ox
http://Mon4e.nh.ox
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, Ant. 19:- Fica- denominada de, Rua 
BANCÁRIO JOSÉ OLIMPIO; DE OJIEtltOZ CAVALCANTI, ama dai 
aAtèAla*1 pu.btlc.a4. deita, cidade»; ainda Aem denominação 
oficial.' . ',:"."['• 

A/lt. 2P - E4ta Lei entna em vigou na 
data de. tua publicação, A-evagdda* a* dl*potlçõeA em 
contiinlo. " . " 

PAÇO OA PREFEITURA- MUNICIPAL DE JOXO 

PESSOA, EM 25 DE JUNHO DE f 997. 

CICERO DE LUCE 
PREFEITO 

. DE 2S DE 

DENOMINA DE RUA COMERCIANTE EUCLIDES 
DE ALCANTARA LIRA, UMA DÁS ARTÉRIAS 
PUBLICAS DESTA CIDADE. 

Q PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Ait. 19- Fica denominada de- Rua 
COMERCIANTE EUCLIDES DE ALCANTARA URA, uma da* aAlèAiai 
pdb.ti.ca4 deita cidade., ÇLlnda *em denominação oi-iclal. 

'.' A/t*.29 - E*ta • Lei entna .em vigai na 
data 4e *ua publicação, Áevogada* a* dlApoAlçõe* em 
contA.aA.lo. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

-PESSOA, EM 25 DE JUNHO DE ) 997. 

CICERO DE 
PREFEIT 

H. 943 DE 25 

DENOMINA DE RUA PAULO BATISTA DE 
ARAÚJO, UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JÜAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QÜE Ú PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SE6UINJE LEI; 

AXt. . 19: - Trica denominada de. Rua 
PAULO BATISTA D E ARAOJO, uma ida*-aAtéJtlai pública* de*ta 
cidade, ainda 4em denominação oficial/. 

AAt. 29 - É*ia. Lei entia em vigo*, na 
aata de 4ua publicação, ¿evocada* a* dlipotiçõe* em 
con ' <.o. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 25 DE . .mufflr. DE 1 9,97.-

CICERÚ DE LUCE 
PREFEITO 

LEI\Ne 8.244 DE 25 DE, JUNHO 

DENOMINA DE RUA GUTEMBERG MORAIS 
PAIVA, UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QÜE O PODER LEGISLATIVO APROVA, 
E tU SANCIONO A, SEGUINTE LEI; 

'riu..** • 
" *V ' .' ' 

* AW.'.sffl • Fica denominada de Rua 
GUTEMBERG MORAIS •'• P'^V'A/^uma da4 OJUZA ia* pública* deita 
cidade, localizada e>W*e>^:;Quád*fl* 362, 363 a Hi, do Sexo* 
¿4, do Conjunto .do*\.pA,0Íe44'aAZÁ, ainda Aem de.nomlnação 
oílclal. . V̂ '-'V. '-

A A I . 29 - E*ta Lei entAa em v i g o * na 
data de *ua publicação, A-evagadu-t at dltpo*lçõe* em, 
càntAÍAio. 

PESSOA, EM 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

25 DE JUNHO DE. í 997. 

CICERO DE LUCEN 
PREFEITO 

LBI «9 8 .245 . DE _25_ DE JUMHCL DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA DOS MAMOE: .uS, 
UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA 
CIDADE. 

• O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JÒAO1 PESSOA, 
ESTADO DA-PARAÍBA, FAÇO SABER OJIE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

' A*t. 19 - Fica denominada -de Rua DOS 
MAMOEIROS, a aAtéAla pública localizada eniie- o* late* 1,13 e 
114, da localidade, de MonAenhoA Magno, ainda tem denominação-
oiltla.t. 

A * * 2 9 , - O Pode* Execa.tx.vo 
p*ov.<.de/icxa*d, no p*azo de 30 [t\lnta) dia*, a colocação da* 
placa* Indicativa*, :^* .\: :v; 

•Afit-.-.Mjt....- O P.04ZA. 'Executivo, axjiavè* do 
tetoA. competente^jfArdti^^%aóÍca%a4tAa»ento da Aua, de que 
t*a*a o OJU. 19 •jd«&ASÈn$Sí.. Ubl íttttto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a BMPRBS^^^k^.CíOitKjEipS E TELÉGRAFOS. 

\ 
" Â*Jt. 

data cie - *ua publicação'.-

Ani. 

49 - E*tk Lei enuia em vigo A na 

59 - Revogam-Ae a* dl*po*içõ: em 
contAÚAia, 

' PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 25 DE JUNHO DÃ L 997 

LEI N9 8.246 

'CÍCERO DE LUCENA FXLHO 
PREFEITO 

OE 25 DE 

DENOMINA DE RUA DAS SERIGUELAS, 
UMA DAS AR-URIAS PÚBLICAS OBSTA 
CIDADE. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

AA-t. 19 - Fica denominada de Rua DAS 
SERIGUELAS, a OAté/ila pública localizada ent.ie. oi lote* 108 
e 109, da localidade de MontenhoA- Magno, ainda Aem 
denominação oílclal. 

Á/U. . 29 - Ü Pode* Executivo 
PAOvldenclaAÍ, no p*azo de 30< ¡tAlntai dia*, a colocação-da* 
placa* Indicativa*. ", 

AM. $9 - ò Pode A Executivo, atAavèt do 
ietoA competente^ f.j&*d.çe(t*'Wl 'ao • caddAtAamento da Aua, de que 
txata /o oAt. 19\ ddjfyAii&iifôe. L\ei,: ¿unto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA ea EMPRESÁf'iBJià!^lL:ÍÍRÁ DE,; CORREIOS £- TELÉGRAFOS. 

v" . A*Jf. 49. ». E<é£a Lei ent-Aa em vlgoA na 
data. de Aua publioapãoK V':.. '<.¡: 

cohtAÂAio. 

PESSOA, EM 

A At. .59 - Revogam-te a* dlApotiçõe* em 

PAÇO DA PREFEITURA . MUNICIPAL DE JOÃO 

25 DB._ JUNHQ 

CICERO DE 
PREFEITO 

http://pu.btlc.a4
http://pdb.ti.ca4
http://contA.aA.lo
http://Execa.tx.vo
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DENQMIfiA DE RUA DOS ABACATEIROS, 
UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA 

. C I D A D E . 

DENOMINA DE RUA VEREADOR JOAQUIM 
- , AVELINO DE LIMA, UMA DAS ARTÉRIAS 

; PUBLICAS DESTA CIDADE. ' -

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
. ESTADO OA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

i • . ' ' A/it. 19 - Fica denominada de Rua DOS 
ABACATEIROS, a antéíia publica localizada entne oi lotei 115 
e í/6, da localidade, de MonienH-ax Magno, ainda iem 
denominação^ oficial. _ ' . 

<y PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JÚAÚ PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LECISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A * * . - . 29 - 0 Pode-A- 'Executivo., 
p/íovidena^axi^ no psic^za ote 30 {minta) dia£, a colocação dai 

, placai indicít ivai. ' '" ,v 

.'. &XÇ431lfàT-t'tiVM denuminadu de R«u 
VEREADOR JOAQUIM A m ^ O > ; l » H l K * ^ uma das artérias publica» 
.desta cidade, a irida 'oficial. 

. "* :Â^ttrj^f \ - 0 Podei Executiva, atHuvêi do 
•seio* competente, pnacedesii, ao cada-ítiameruo da nua, de que 
txata o a**, 19 da.--. jpxe.4a.n,te. Lei, iunto á SAELPA, CAGEPA, . 
TELP' e. a E«PRES:^6R^íL|PJ<;:DE..60FIREI0S E TELESRAFÒS. ' 

"• •• '~<jjr.Í...s'Í'ÍBfe - . i í a l t i Lei entra em vigor . nu 
data de sua KjSHwVCiiBkà n&utMÍdíis as disposições em 
contrário. 1-.. {" 

'• 'itat. •• 49 - Eitã Lei entn-a em viga/t, na 
dat:. o.e iua publicação. 1 PAÇO D A PREFEITURA MUNICIPAL DE, J.,AO 

An*.. Se - Revogam-sse ai diipoi.içõei em 
v contAÂH-io. 

PESSOA. EM 25 DE .nruHp r>R 1 007. 

PAÇO.-'DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 25 O E JUNHO DE » 997. 
íll / ^íy^D CICERO DE LUGENâ/FILHO 

CICERO OE t^mÃjniMio^ 
V , PREFEITO. / / 

, P R E F E I r 

LEI Ni! 8 . 2 5 1 . D E 25 DE JUNHO DE 1 007. 

LEI m 8 . 2 4 8 . D E 25 DE JUNHO DE 1 597. DENOMINA DE RUA MARIA CICERA VDA/LUZ 
> ' UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 

CIDADE. 
DENOMINA DE PRAÇA JOÃO MONTEIRO DA FRANCA 
FILHO, UMA-DAS PRAÇAS DESTA CIDADE SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUBvO PODER LECISLATIVO APROVA -
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO ,PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E F" SANCIONO A SECUINIE LEI: 

-*v • 
;, « t t ^ W - r"':Fica detioininadu de. Rua 

MARIA CICERA DA LUZ/j^Jina1ÚHà artéfias pública» deülu : ude, 
ainda sem d^noroirwvSv^üf i c i u l . . ••.. 

> • Ari. 1y Fica denominada de Prayu 
JOÃO MONTEIRO D A FRANCA FILHO, uni dos logradouros públicos 
desta cidade, ainda sem denominarão oficiai.. 

, ' i ̂ •ML^Iliur^Sfik •• entra em vigor nu 
data de sua j|ubi,i%wu«yã,* r4Wt>gJ'cfas as disposições em 
com rã riu. **••.;'•'.*.". ,' 

ArU 2U - Eslu Lei entra em vigur tia 
'data de . sua |>ul>lica<;8u, revogudus as disposições ,em 
.contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM . 2 5 DE JUNHO nR 1 007 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM 25. DE . lUNHO ' BE 1 097. 

CICERO DE IJJCE Í Í^^ILHO'^ 
PREFEITO/ 

CIÇERO DE LUCEN/ FíÍHO 
> PREFEITO 

LEI Nu 8 . 2 5 2 D E 25 JUNHO v DE 1 097. 

LEI MU 8 . 2 4 9 , rrF. 25 DE JUNHO riE 1 007 DENOMINA DE RUA JOSO MONTEIRO DA 
FRANCA FILHO,UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. • 

DENOMINA DE PRAÇA ÍNDIO GALDINO DE JESUS 
SANTOS, A UMA DAS PRAÇAS A SEREM 

( . INAUGURADAS NESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LECISLATIVO APROVA 
£ EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

fòtoíitiUSfrxâiüM 'denonlinuda de Pruya 
ÍNDIO GALDINO DE iftglTS flglíóff&üfu i»r«i«u a- ser 'inaugurada 
nesta Cidade, sw''<i^ttify)itii$};ttf|$f « 1 . 

• . A r i 2 ü ; - .lEsUr., Lei enlru em. vigor nu 
d u U i de sua 'imbliéuvãu, rtfvvgtfcttis- as disposições em, 
f o m r á r i u . . ''... ' ' 

ARI.'' "ILL: - Fico denominada de Rua 
JOÃO MONTEIRO DA FRATfCA PILHO, uma das artérias públicas 
desta cidade, uiiidu/ã«ni deriominBuío offt-ial. 

,: ''r; AJRL.rS?^L" - ..'JSp.íu. Lei entra em vigor na 
duUÍ de sua M$£jfó«|ttf£3 • rüftiugíKf a s as disposições em 
contrário, • " ^J'" .' 

PAÇO DA "PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. EM 2 5 DE JUNHO ffR t 997. ' 
PESSOA. EM 25 DE J U N H O OE 1 907. 

CICERO DE L Ü ^ E ^ P Í L H A 
, . PREFEITA/ CICERO DE L U C E ^ > I ^ O 

PREFEITO/ 

PESSOA. EM 25 DE J U N H O OE 1 907. 

CICERO DE L Ü ^ E ^ P Í L H A 
, . PREFEITA/ 

http://julho.de
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LEI Ha L£53 . . DE . ..25, DS 1'997. 

DENOMINA DE RUA GERALDO ASSIS DE 
LÜCENA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
K SU SANCIOBO A SEGUINTE LEI: 

Aft../ iü - Fica tk'iioRitui4u d « Ruy 
CEfcrti,. > ASSIS DE I.ÜCÈNA, uma ihi* « r l é r w i s públicas* devia 
. • Í J Í X Í H , ¿iiiir.lu iium' iJrTifjmiüUtíuy gfjvial. 

..-v̂- .<;</';::.; :̂;-.*'"'.. 

Arn. Ij6g - Ehlü Lei atura em . vigor tia 
J a l a 'it suo pubiiöiiväp, V revugitttii» u:> 'Jispos i<;ües um 
.•um : a rio . V». • 

PESSÕÀ, Ï M 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

H DE ; JilHHO. .- DE I 997. 

CICERO DE LUCERA F>PtHO 
PREFEITO/ 

DECRETO H" 3.190/97 
de 215 de junho de 1997. 

0&<¡flWPW8& 0'.:-?-'<*Öft*M* • ;¿p* 

7%, mu/i * . 3¡w 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO de 
atribuições que lhe sao conferidas por lei e pelo artigo 5 o , 
inciso XL da Lei Orgânica dó Município promulgada em 02 de abril 
1990 combinado com o artigo 95 da Lei Complementar n° 07 de 
17/08/95. 

D E C R T A 

Art. 1' - Fica instituido em João Pessoa o sistema 
de estacionamento de veículos denominado ZONA AZUL, ficando sua 
implantação, operação e exploração a cargo da Superintendência 
de Transportes Públicos - STF. 

Art. 2" ' - Entende-se como ZONA AZUL, o 
estacic onto de alta rotatividade em área definida, delimitada 
a sinàli^uda a ser utilizada por veículos, mediante pagamento de 
tarifa. 

Art, 3 o - Compete ao titular da Superintendência 
de Transportes Públicos - STP, baixar instruções normativas para 
execução deste Decreto, inclusive quanto à exploração, operação, 
utilização, enquadramento dos infratores e fixação dos valores 
tarifários dos estacionamentos denominados ZONA AZUL. 

Art. 4* - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura do Municipio^ de Joâo_ Pessoa, em 26 
de junho de 1997. 

-€.-~— 
eicaro da Lucepáí Çiího 

FrafeiÉ 

DECRETO N° 3.191/97 
de 26 de Junho de 1997 

, aujftRïea »-sobre > A 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o artigo 37, inciso III do 

Decreto ^Federal n° 62,127, de 16 de jarteiro de 1968 
Regulamento do Conselho Nacional de Trânsito, 

D E C R E T A 

Art. 1* - Os veículos de aluguel a taxímetro de 
outros municípios ficam obrigados a utilizar a bandeira 02 
[dois), quando em circulação no Município de João Pessoa. 

Parágrafo fynico - Aos veículos mencionados no 
caput deste artigo, ficam terminantemente proibidos • o 
estacionamento ou parada em qualquer via sob jurisdição deste 
Município, à espera de passageiros. 

Art. 2 o - Os infratores ao disposto nesi 'ecreto 
serão passíveis 'das, sanções previstas no Código Nac. onal de 
Trânsito e Código de Postura do Município. 

Art. 3 o - Este Decreto entra em vigor ea data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura do Município de João Pessoa, 
em 26 de Junho de 1997, ano 413 da Fundação do Município. 

CÏSero~*de 3 
Prefeito 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 428/97 ' Em, 25.de junho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 x consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1,781, de 22.03.89, 

R E S O L V E : tomar sem efeito a portaria a" 312/97, de 
06.05.97, que colocou à disposição da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, sem 
ônus para esta Prefeitura, MARIA. DAS GRAÇAS GUEDES PEREIRA 
BARRETO, matricula n° 8.751-3, ESCRITURÁRIA, nível IV, classe 201, 
lotada no GABINETE DO PREFEITO (GAPRE) ; 

LLMA 

PORTARIA N° 429/97 Em, 26 de junho .97 

Ó SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 345/97, de 
15>05.97, que colocou à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, sem ônus, o servidor, GLÁUBER JORGE LESSA FEITOSA, 
matricula n° 17.984-1, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

LIMA 

PORTARIA N° 430/97 Em, 26 de junho Î97 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059, de 31.01.91, 

R E S O L V E : exonerar JUSSARA MARIA DOS 
SANTOS, matricula n° 31.591-5, do cargo, em comissão, de GERENTE DO 
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NÚCLEO DE INFORMÁTICA, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

PORTARÍAN" 431/97 Em, 26 de junho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica,para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competênciá^xpressanoDecreto Municipal n°2.059, de 31.01.91. 

R E S O L V E : exonerar MARIA NARRIMAN GOMES 
OLIVEIRA, dtí cargo, em conSssâo, símbolo DAI-1, de SECRETÁRIA, da 
Comissão de Acumulação de Cargos, na SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

EUNHAÍ 
Secretário 

PORTARÍAN 0 432/97 Em, 26 de junho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o.artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante á delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059, de 31.01.91. 

R E S O L V E : nomear ALCIO RICARDO JERÔNIMO 
MONTEIRO, para exercer o cargo, em comissão, símbolo D A M , de 
SECRETARIO, da Comissão de Acumulação de Cargos, na SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN 0 433/97 Em, 01 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO* DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 14,734/95, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais., a ERASMO VENANCIO DE LUNA, • matrícula n° 7.078-5, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, classe 101, nível 4, lotado na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTp URBANO E MEIO AMBIENTE, 
de acordo com o inciso I, artigo 40, da Constituição Federal. 

LIMA tTHUR/( 
Secretário 

PORTARIA N° 434/97 Em, 01 dejulhodel997 

O SECRETÁRIO DE "ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação" de 
comprada expressa no Decreto Municipal n° 1.781» de 22.03.89, conforme 
proc- n° 4556/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a MARIA LURDINETE TORRES DE ANDRADE, matrícula n° 

3.655-2,- PROFESSORA DE NÍVEL MÉDIO, MAG. 901,1, lotada na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, de acordo com a letra "b", 
inciso UJ, artigo 40, da Constituição Federal. 

LIMA 

PORTARÍAN 0 436/97 Em, 01 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa nõ Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89; conforme 
processo n° 3860/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria,"com proventos 
integrais, a VERÔNICA OLIVEIRA, matrícula n° 2.538-1, PROFESSORA 
DE NÍVEL SUPERIOR, Classe 903.1, nível V, lotada na SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA, de acordo com a letra "b", inciso III, artigo 40, 
da Constituição Federal e parágrafo único, artigo.56 da Lei n° 3.528/91. 

LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN 0 437/97 Em, 01 dejulhodel997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das" atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica pára 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 4045/97, 

- R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a ZERELDA MARIA DE MEDEIROS GOMES, matrícula n° 3.802-
4, PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOR, Classe 903.4, nível V, lotada na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, de acordo com a letra "b", 
inciso m, artigo 40, da Constituição Federal, letra "b", inciso UJ, artigo 79 da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e inciso I, artigo 212 da Lei n" 
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município). 

ARTHUR CUNHA JOMA 
Secretário 

PORTARÍAN 0 438/97 Em, 01 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA*. \ no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânisa para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e conspante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89,,conforme 
processo n° 17.127/96, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a MARIA NAUDI DE SOUZA, matrícula n° 11.136-8, AUXILIAR: 
DE SERVIÇOS DIVERSOS, classe 101, nível IV, lotada na SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), de acordo com o §1°, inciso UJ, artigo 206, 
combinado com o inciso III, artigo 207, da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município). 

LIMA 

PORTARÍAN 0 439/97 Em Ol de jülho dei 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
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competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 12.307/96, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a LUIZ EMANUEL COSTA, matricula n° 8.856-1, MECÂNICO, 
classe 104, nível 4, lotado ria SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, de 
acordo com a letra "a", inciso JJI, artigo 40 da Constituição Federal e alínea 
"a**, inciso III da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado 
c inciso 1, artigo 212, da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários 
F os do Município). 

PORTARÍAN 0 440/97 Em, 01 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 2801/97, 

R E S O L V E: conceder aposentadoria, com proventos 
üy , . is, a MARIA DO SOCORRO COUTINHO DE OLIVEIRA, matrícula 
n° 4.158-1, PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOR, Classe 903.2, lotada na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com a 
letra "b", inciso III, artigo 40 da Constituição Federal e letra" "b^, inciso III, 
artigo 76, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. - ".' 

IMA 

PORTARÍAN 0 441/97 Em, 01 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22,03.89, conforme 
pn >• o n° 7896/97, A 

' R E S O L V E ; conceder aposentadoria, Com proventos 
proporcionais, a ODÓN VELAR, matricula n" 3.372-6, AGENTE FISCAL 
AUDITOR DE TRIBUTAÇÃO, Classe 1002.1, nível V, lotado-na 
SECRETARIA DE FINANÇAS, de acordo com a letra "c", inciso III, artigo 
79 da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa e inciso 1, artigo 212 da 
Lei n° 2.380779 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município).. 

LIMA 

PORTARÍAN 0 443/97 Em, 01 de julho de 1997 

• O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03:89, conforme 
processo n° 4198/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a SEVERINA MARIA DA SILVA GARCIA, ir oula n° 
14.713-3, OPERÁRIA, nível 3,- lotada na SECRETA . D E 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, de acorao com a 
letra "d", inciso TH, artigo 79 da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa. 

ÍTHUR CUNHA LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN 0 444/97 Em>01dejulhodel997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 1163/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, con ventos 
integrais, a ELZA FERREIRA SOARES NUNES, matricula ¡. .143-2,' 
PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOR,- Classe 903.2, lotada na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, de acordo com a letra "d", 
inciso IH, artigo 40 da Constituição Federal e inciso I, artigo 212 da Lei n° 
2,380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município). 

IMA 

G0MISSÄ0 CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇSO-COCPEL 

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA Na 01/97 

OBJETO : Fornecimento de combustíveis e lubrificantes(álcool, gasolina, dleo diesel e 
óleo lubrificante), aos veículos de propfledade e alocados a °refeltura Muni 
cipal de JoSo Pessoa. " 

VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência contratual será de 24(vinte e quatro) ro, a partir da 
data de assinatura da avença. 

VENCEDORES: para o item 01, fornacimento de combustíveis, foi vencedora a firma: 
C0ÍÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES VILHENA LTDA. 
Gasolina - preço unitário R$ 0,689 - litro 
Álcool ,v R$ 0,574 - litro 
Óleo fiesel R$ 0,379 - litro 
para o ítem 02, fornecimento de lubrificantes, foi vencedora a firma: 
POSTO DE C0MBUSTÍVEI5 KS LTDA. (preços unitários) 
Óleo 40 p/motor diesel .. R$ 2,30 - litro 
.Óleo 10 p/motor hidráulico R$ 2,30 - litro 
Óleo p/direção hidráulica R$ 3,80 - litro 
Óleo 90.p/caixa de marcha R$ 2,80 - litro 
Óleo 140 p/cálxa de marcha ....... . . R$ 2,80 - litro 
Óleo 20x40 p/motor a gasolina,? álcool R$ : 2,60 - litro 

Mg&ea hidráulico p/máquinas pesadas R$ 2-.70 - litro 
Graxa ........iv....... R$ 2,90 - litro 

MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A SE FARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA» ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE 
DEVI cNTE CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N2 182 DE 1 1 . 0 1 . 9 3 , COM FUNDAMENTO NO ART. 1b DA LEI FEDERAL 8 . 6 6 6 / 9 3 DE 
TORNA PÚBLICO A H O M O L O S Á C Ã O DAS SEGUINTES LICITAÇÕES:... • 

ITAÇÃ0 
. 0 6 . 9 3 , 

MODALIDADE 
'LICITAÇÃO N B FIRMA VENCEDORA OBJETÓ" QUANT. PÇU. UNIT. 1 PCO. TOTAL TOTAL GERAL 

CONVITE : 020/97 .FRIGORÍFICO ÁRABAIANA Alho (quilo) '. .i 
Cebola (quilo) 
Batata inglesa tipo gcande (quilo) 
Maracujá (quiloX 
Mamão (quilo) 
Tomate (quilo) 
Irihame (quilo) 
Melancia (quilo) 
Acerola (quilo) 

160" 
1.200 
2.400 
480 

2.400 
1.680 
2.880 
2.400 
1.200 

3,85 ' ! 616,00 
0,93 ' 1.116,00 
0,77 1.848,00 
0,87 417,60 
0,32 768,00 
0,83 1.394,40 
0,87 , 2.505,60 
0,28 1 672,00 
0,97 - 1.164,00 
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CONVITE 021/97 

1 1 . 

ZÉLIA Mâ DOS SANTOS GOUVEIA ̂ ME 

JUAREZ MIGUEL DE OLIVEIRA 

O MARQUINHO COMERCIO DE ESTIVAS 
E CEREAIS LTDA 

Batata doce (quilo) 
Abóbora (quilo) 
Coentro (quilo) 
Cenoura (quilo) 
Laranja £ quilo) 
Banana pacovã (quilo) 
Beterraba (quilo) ,s f , 
Pimentão (quilo)' 
Limão (quilo), ;' -
Chuchu (quilo) , 
Maçã (quilo)" ?: ; • 
Abacaxi (unidade) :/ 
Frango congelado inteiro (quilo) 
Carne' bovina dê 1% |noída (quilo) 
Carne bovina de 2fj(i|/Dsso) quilo 
Fígado bovino (qu|l|S) 
Carne de charque ponta de agulhà(KG 
Carne bovina de J»i-' sem osso, para ' 
bife (quilo) 

1.440 0,34 489,00 
2.400 0,40 960,00 

128 1,40 179,20 
1.800 ~ 0,50 900,00 
2.400 • 0,29 696,00 
2.400 0,58 1.392,00 
240 0,59 141,60 
192 0,85 163,20 
560 1,25 • 700,00 
640 0,40 256,00 
640 1,35 864,00 

2.400 0,76 1.824,00 
2.160 1,95 4.212,00 
960 2,80 2.688,00 

1.280 2,40 3.072,00 
960 2,50 2.400,00 
600 "3,50 2. ÍOO,O0 

960 3,80 3.648^00 

1 0 . 9 9 1 , 2 0 

5 . 1 3 2 , 0 0 

2 . 9 4 4 , 0 0 

1 8 . 1 2 0 , 0 0 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO QUANT. PÇO.UNITé PÇO.TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

CONVITE 

CONVITE' 
CONVITE 
CONVITE 

022/9,7 

023/97 
024/97 
025/97 

CONVITE 

ca 

026/97 

028/97 

RONALDO DO NASCIMENTO ARAUJO 
FERNANDES - ME 

C A , N 
C A-

CÓRAMETE COM; E REP; LTDA 
A PRINCEZA LOUÇAS E VIDROS LTDA 

LUCERO' CIPRIANO DE BRITO 
COMERCIAL PROGRESSOS ESTELA 
DA S. SOUSA) 

RONALDO DO NASCIMENTO ARAÚJO 
FERNANDES-ME 

RECTECH-RECIFE TECNOLOGIA LTDA 

Frango congelado, tipo granja, 
s/cabeça e s/vísceras, acondi
cionado em caixas, entrega em 
caminhão frigorífico, em quatro 
parcelas. . 

C E L 
N C E 
Caldeirão em alumínio ne 45(un) 
Panela em alumínio no 40 (un) , 
Faca peixeira ns 8 (unid.) 
Espumadeira: em alumínio ns 16(unl 
Colher de pau, tam. grande (un) 
Taxo em alumínio no 40 (unid.) 
Escorredor em alumínio n£ 40(un) 
Cuscuzeira em alumínio ns 30(un) 
Frigideira em alumínio ns 30(un) 
Pão tipo,cachorro quente, em 
emb. plástica, contendo 12 uni 
dades c/peso mínimo de 500grs. 
Microcomputador-Processador Pen
tium 166 MHZ, 16MB de memória 
RAM, monitor SVGA colorido(D0T 
PITCH 0,28), 14", controladora 
de vídeo PCI, de 2MB de memória, 
disco rígido de 1.2 giga byte c/ 
resp.. controladora, pot.de fonte 
que suporte qualquer expansão, 
1 drive de 3,5", c/capacidade 
de 1.44MB. 
Impressora 'jato de tinta color^ 
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I »ERIHTEHDENCIA PE TRANSPORTES PÚBLICOS | 

PORTARIA STP N»42/97 

O Superintendente de Transportes 
Públicos de J0S0 Pessoa, no uso dás 
atribuições que lhe confere a Lei N° 
4.601 de 26 de dezembro de 1984, e 
obedecendo o que reza a Lei 8.666/93 e 
alterações. 

RESOLVE 

I - Designar para compor a Comissão Especial de Licitação da 
Supeu». adência de Transporte» Públicos - STP, os funcionários MARLTJCE 
NUNES DA SILVA, matricula 281 (Presidente), MOISÉS ALVES 
FERREIRA FILHO, matrícula 319 (membro) e HÉLIO VIEGAS 
FIGUEIREDO FILHO, matrícula 222 (membro). -

Parágrafo Único - Fica destituída a Comissão criada pela 

Portaria n°05R/96. 

Q - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

João Pessoa, 01 de abril de 1997. . 

TO MOROS JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 
SUPERINTENDENTE 

PORTARIA STP N.° 053/97 

REGULAMENTA A OPERAÇÃO 
DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO ZONA 
AZUL. i 

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES PÚBLICOS JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal N.c 3.190 de ; .junho de 
1.997, resolve regulamentar o serviço de estacionamento Zona. Azul, nos termos dos seguintes 
artigos: 

Art. Io - Aí áreas destinadas a implantação da Zona Azul serão estabelecidas 
através de sinalização especifica, a qual seta regulamentada pela Superintendência 
de Transportes Públicos - STP. 
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A J - Nas áreas delimitadas em conformidade com o artigo anterior o 
& lamento remunerado de veículos se fará nos dias e horários especificados 
nas respectivas placas de sinalização. 

Art. 3° - Nas vias e logradouros públicos, em que houver fixação de horário 
para carga e descarga, a exploração de estacionamento só será permitida fora do 
período determinado para aquela finalidade. 

Art.' 4° • O periodo máximo de estacionamento continuo numa mesma vaga 
será dc 2 (duas) horas, vedada a sua prorrogação. 

Art: 5° - O valor correspondente ao preço dó estacionamento será estabelecido 
pelaSTP. > 

Art. 6° - À Superintendência Me Transportes Públicos1 - STP, nenhuma 
responsabilidade caberá, por acidentes, danos, furtos ou prejuízo de qualquer 
natureza que os veículos pu usuários venham a sofrer nos locais permitidos. 

A 
E 
idcn 

' - O estacionamento nas Zonas Azuis dos veículos oficiais da União, 
, e dos Municípios, independerão, em qualquer caso, quando plenamente 
.cados, dos requisitos estabelecidos pela Regulamentação. * 

Art. 8° - Veículos de prestação de serviços á população como:. Força, Luz, Água, 
ComunicaçOes e Limpeza Urbana, de acordo com o inciso IX do Art. 38 do RCNT 
combinado com a Resoruçao n.° 679, de 1987, do CONTRAN, gozam de livre 
trânsito e estacionamento, quando em serviço de urgência, desde que devidamente 
identificados por dispositivos de alarme sonoro e luz vermelha intermitente. 

Art. 9° - Os veículos militares (Exército, Marinha e Aeronáutica) e os veículos de 
Polícia (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Polícia Civil), quando identificados, 
gozam das mesmas prerrogativas previstas nos artigos 7° e 8o. 

Art. 10'Serão considerados veículos estacionados em desacordo com 
regulamentação e sofrerão as sanções previstas no artigo 181 inciso XXXIX alínea 
T do RtCNT os seguintes casos: 

I, VEÍCULOS DE OUTRAS CIDADES OU ESTADOS - Considerando que 
as Zonas Azuis são devidamente sinalizadas e que as carteias contêm 
instruções em seu verso, os condutores de veículos de outras cidades ou 
Estados, deverão obedecer às normas estabelecidas; N 

/EÍCULOS SEM, PLACAS - Estabelece o RCNT que os veículos que 
Estejam aguardando licenciamento, devem portar' nos pára-brisas uma licença 
especial para tránsito de veículos na qual constará a futura placa do veiculo. 
Fora disto, os mesmos estarão sujeitos ainda que com o uso da carteia, as 
penalidades previstas. ~ 

m.VEÍCULOS COM CARTELA VENCIDA;. 

IV. VEÍCULOS. COM CARTELA PREENCHIDA A LÁPIS GRAFITE-
Considerando que no verso da carteia está expressa a necessidade do uso de 
lápis tinta para o seu preenchimento; ' 

V. VEÍCULOS COM CARTELA EM BRANCO 

VI. VEÍCULOS COM CARTELAS RASURADAS - Se ao preencher a carteia, 
o usuário o rasurar por equívoco, deverá de imediato,' procurar o 
encarregado da Zona Azul, para não sofrer as sanções previstas; 

Vil. VEÍCULOS ESTACIONADOS EM FAIXAS AMARELAS E OU GUIAS 
REBAIXADAS - O uso da carteia em tais casos, não exime o usuário das 

providencias previstas pelo RCNT, pois estas irregularidades não estão 
sonfiguradas dentro da Zona Azul, cabendo por este procedimento além da 
multa, a remoção do veículo. . 

Art, 11 - As carteias serão vendidas IN LOCO" e por pessoas credenciadas pela 
STP. 

Art. 12 - As carteias só terão validade para o Município de João Pessoa, como 
também, não serão aceitos na Zona Azul, cartões emitidos por outros municípios. 

Art, 13 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

João Pessoa, 27 de junho de 1997 

JOSÉ AUGUSTO MORÒSINE 
SUPERINTENDENTE 

PAGANDO 
SEUS 

IMPOST 
EM DIA... 

Você estará 
contribuindo para 

o desenvolvimento 
•de sua Cidade. 

JOAO^ESS 

NAO DEPOSITE LIXO 
EM TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 

A CIDADE AGRADECE! 1 ^ ? ^ 


